
 

INDICAÇÃO 
 
 
 

Ação Corretiva visando a possibilidade de 
Remanejamento do Ponto Final do Ônibus (Atual) 
Linha 5 Vila Carvalho / Vila Fiori, frontal ao Condomínio 
Ibiti Royal para a frente do novo Condomínio Flora Ibiti. 

 
 
 
CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por inúmeros moradores das imediações 
reivindicando intervenção junto à administração pública visando a possibilidade de 
Remanejamento do Ponto Final do Ônibus (Atual) linha 5 Vila Carvalho / Vila Fiorifrontal ao 
Condomínio Ibiti Royal, para o local que se refere a frente do novo Condomínio Flora Ibiti; 
  
CONSIDERANDO que, o volume de moradores vem crescendo a cada dia proporcionalmente 
a liberação dos imóveis no Condomínio Flora Ibiti e certamente enfrentarão problemas de 
locomoção em função da indisponibilidade de utilização de transporte Público, para chegar ao 
ponto mais próximo; 
 
CONSIDERANDO que, o remanejamento do Ponto final em referência preferencialmente 
provido de estrutura completa, oferecendo conforto segurança e proteção contra o sol e chuva 
tranquilizando o utilitário durante o tempo de espera, isto posto é que; 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 
providências correspondente a uma Ação Corretiva visando a possibilidade de 
Remanejamento do Ponto Final do Ônibus (Atual) Linha 5 Vila Carvalho / Vila Fiori, frontal ao 
Condomínio Ibiti Royal, para a frente do novo Condomínio Flora Ibiti. 
 
 
 
 
Contato (15) 99745-4816 – Edmilson Marques (Nenê Marques) Assessor Parlamentar 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Sorocaba 12 de fevereiro de 2026 
Toninho Corredor 

Vereador 
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